
 
ESTADO DO PARÁ 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação 

PARECER DA COMISSÃO 

PARECER Nº      /2023 

 

PARECER AO SUBSTITUTIVO Nº 001/2023 
QUE INSTITUI O "PROGRAMA CIDADE 
EMPREENDEDORA" NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

I - Relatório: 

 Foi encaminhado para análise e parecer desta comissão, nos termos do regimento 

interno deste Legislativo municipal a presente proposição. 

 O Projeto substitutivo nº 001/2023 veio devidamente acompanhado de sua 

justificativa, juntamente com parecer prévio da procuradoria especializada desta casa. 

 

 II – Voto do Relator: 

O projeto de lei em pauta foi encaminhado a este relator para análise e parecer. Este 

projeto de lei visa instituir o programa “cidade empreendedora” em nosso município. 

Na justificativa, o nobre vereador Josemir nos esclarece que o presente projeto de 

objetiva como ponto inicial, estimular a cultura empreendedora em nosso município através 

do desenvolvimento deste importante projeto junto às comunidades, contando apoio de 

associações, na sequência, capacitar e qualificar profissionais autônomos, grupos 

produtivos, micro-empreendedores formais e inclusive com o informais para fomento das 

atividades econômicas em geral.  

Após análise deste projeto, a procuradoria especializada de assessoramento jurídico 

legislativo opinou pela sua constitucionalidade e sua legalidade, sugerindo, no entanto, uma 

emenda supressiva para remover inciso duplicado. 

 Portanto, ante todo o exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do Projeto substitutivo 

nº 001/2023 desde que haja emenda supressiva. 

É o parecer do relator.  

Sala das Comissões, em _______ de ________ de 2023. 

__________________________________ 
Relator(a) 
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III - PARECER DA COMISSÃO 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, ante o exposto, 

opina pela APROVAÇÃO do projeto substitutivo nº 001/2023 desde que haja a emenda 

supressiva. 

 

Sala das Comissões, ____ de  _______________ de 2023. 

 

 

 

________________________________ 

Elias Ferreira de Almeida Filho 

Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação 

 

 

__________________________________ 

Raianny Rodrigues de Sousa 

Membro da CCJR 

 

 

__________________________________ 

Elvis Silva Cruz 

Membro da CCJR 

 


		2023-08-07T15:01:27-0300
	Brasil
	ELIAS FERREIRA DE ALMEIDA FILHO
	Assinador Serpro


		2023-08-07T15:23:18-0300
	Brasil
	ELVIS SILVA CRUZ
	Assinador Serpro


		2023-08-08T08:48:07-0300
	Brasil
	RAIANNY RODRIGUES DE SOUZA
	Assinador Serpro


		2023-08-08T08:55:53-0300
	Brasil
	RAIANNY RODRIGUES DE SOUZA
	Assinador Serpro




